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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 808/2022)

                     ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
  

                     
 
 DECRETO Nº 808/2022 
 

Torna sem efeito a exoneração 
integrante do Decreto nº 784/2022 
de 10 de agosto de 2022. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração do Senhor WILSON SANTOS GOES, integrante 
do Decreto nº 784/2022 de 10 de agosto de 2022, da Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 810/2022)

                     ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
  

                     
 
 DECRETO Nº 810/2022 
 

Torna sem efeito a exoneração 
integrante do Decreto nº 786/2022 
de 10 de agosto de 2022. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a exoneração do Senhor GILSON NEY OLIVEIRA, integrante do 
Decreto nº 786/2022 de 10 de agosto de 2022, da Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 812/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 812/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor ALBANY CEZAR SAMPAIO 
DOS REIS para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Monitoração de 
Poluição Sonora, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 813/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 813/2022 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor WELLINGTON DA COSTA 
BORGES, para o cargo de Provimento Temporário de Assistente Técnico, Símbolo 
DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 814/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 814/2022 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor JAIR SAMPAIO DOS REIS, para 
o cargo de Provimento Temporário de Assistente Técnico, Símbolo DAS-3, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 815/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 815/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor MARCOS DE JESUS RAMALHO 

para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada 
de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 816/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 816/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor LUCAS PINHO NOBRE DOS 
SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 817/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 817/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor ADRIANO CONCEIÇÃO 
SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 818/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 818/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor LOURIVAL ARAÚJO DE 
ALMEIDA para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 819/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 819/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de agosto de 2022, o Senhor PAULO ANTONIO REIS DE 
JESUS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº 2978/2021, modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022, 
Licitações-e nº 924936. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamento TABLETES, para serem utilizados na 
Revisão e Atualização dos Valores Constantes na Planta Genérica de Valores – PGV e do IPTU – Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana do município de Simões Filho. 

TIPO: Menor Preço Global. 
 
Nos termos do art. 4º, inciso XX da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, que concluiu como vencedora a 
empresa:  

CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 43.586.321/0001-22, situada na Rua Q CSC, nº 10, Lote 02, Loja 03, Subsolo 01, 
Taguatinga Sul / Distrito Federal, CEP: 72.016-105. 

PARA O LOTE/ITEM 01– com o valor de R$  47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais). 

Perfazendo o valor total de R$  47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais).  
 

     
 

Simões Filho - Ba, 20  de julho de 2022. 
 
 
 

ADJUDICO,  A PRESENTE LICITAÇÃO. 
 
 

 
 

Moisés Victor Batista Ricl da Silva 
Pregoeiro – Mat. 945651 
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ÓRGÃO/SETOR: SEINFRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (CONCORRÊNCIA Nº 005/2022)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº6440/2022 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO/BA 
torna público aos interessados que realizará Licitação na Modalidade Concorrência Pública 
Nº005/2022, cujo objeto é Contratação de empresa especializada, sob regime de 
empreitada, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e equipamentos 
necessários, para a execução da nova via de ligação entre a Avenida Universitária e 
Avenida Eng. Valter Aragão, no município de Simões Filho, Bahia. A abertura dos 
envelopes ocorrerá no dia 15/09/2022, às 09:00hs, no Auditório da Comissão Permanente 
de Licitação – COPEL do Município de Simões Filho/BA, situada à Praça 07 de Novembro, 
nº 359, Centro – Simões Filho - Bahia. CEP 43.700-000. Informações através do telefone 
3296-8399 e na Sala da Copel. Aquisição do Edital através do portal: 
http://www.simoesfilho.ba.gov.br. Isacarla dos Santos Silva - Presidente. 
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AVISO DE LICITAÇÃO (CONCORRÊNCIA Nº 006/2022)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº6789/2022 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO/BA 
torna público aos interessados que realizará Licitação na Modalidade Concorrência Pública 
Nº006/2022, cujo objeto Contratação de empresa especializada para a execução das obras 
de URBANIZAÇÃO DE BAIRROS, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e 
equipamentos necessários no município de Simões Filho, Bahia. Para o lote IV, deserto no 
processo administrativo nº9989/2021, concorrência pública nº 001/2022. A abertura dos 
envelopes ocorrerá no dia 16/09/2022, às 09:00hs, no Auditório da Comissão Permanente 
de Licitação – COPEL do Município de Simões Filho/BA, situada à Praça 07 de Novembro, 
nº 359, Centro – Simões Filho - Bahia. CEP 43.700-000. Informações através do telefone 
3296-8369 e na Sala da Copel. Aquisição do Edital através do portal: 
http://www.simoesfilho.ba.gov.br. Isacarla dos Santos Silva - Presidente. 
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ÓRGÃO/SETOR: SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 12786/2021Ata de Registro de Preço nº 132/2022-FMS Pregão Eletrônico nº 033/2022-SRP
Contratado: TOP VIDA - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CNPJ/MF nº 05.780.395/0001-06 Objeto:
Registro de Preço para contratar empresa especializada para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
padronizados na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) destinados a atender as
necessidades da população no âmbito da Atenção Básica e Saúde Mental, de responsabilidade da Secretaria
Municipal Saúde do Município de Simões Filho/BA Valor: R$: 1.195,00 (hum mil, cento e noventa e cinco reais)
Vigência: 12 (doze) meses Período: 10.08.2022 a 09.08.2023 Data da Assinatura 10.08.2022 Simões Filho-Ba
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

 

 1

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11905/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022  

Licitação nº 956153 

 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 

interessados que realizará Licitação, cujo objeto será Aquisição de Equipamento e MATERIAL 

PERMANENTE para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Simões Filho - Bahia, atendendo os itens da proposta 11186.974000/1190-

02 Ministérios da Saúde, Recurso de Emenda Parlamentar. Tipo: Menor Preço Por Item. 

Data: 26/08/2022, às 10h00min (horirio de Brasília). Informações através do telefone (71) 3296-

8369. Aquisição do edital através do site: www.licitacoes-e.com.br. Simões Filho, 16/08/2022. 

Gerlane Oliveira – Pregoeira. 
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